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REQUERIMENTO N° 3 7Y/2013 ,Gurupi 04/09/2013
REQUERENTE: Vereador Ivanilson Marinho
REQUERIDA: Presidente da Câmara Municipal de Gurupi.
DESTINATÁRIO: Diretor (a) / Coordenador (a) da Empresa de Telefonia Oi.
ASSUNTO: Extensão da Rede de Telefonia e Internet dos Setores Campos
Belos e Parque dos Buritis, Município de Gurupi-To

O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais desta Casa de Leis, após
ouvir o douto Plenário, REQUER a Mesa Diretora desta Casa, o envio de expediente
ao Diretor (a) / Coordenador (a) da Empresa de Telefonia Oi requerendo-lhe a
Extensão da Rede de Telefonia e Internet nos Setores Campos Belos e Parque
dos Buritis, Município de Gurupi-To, como medida de atendimento essencial dos
munícipes dessa localidade. CÂMA^™CIPAL DE GURUPI-TO

JUSTIFICATIVA

Após cumprimentá-lo, faço através do presente requerimento, a
Extensão da Rede de Telefonia e Internet nos Setores Campos Belos e Parque dos
Buritis, Município de Gurupi-To, com o objetivo de possibilitar o acesso de qualquer
pessoa ou instituição de interesse público ao serviço de telecomunicações,
independentemente de sua localização e condição sócio-econômica.

Pela Lei Geral das Telecomunicações todas as pessoas, independente
de sua situação financeira ou sua localização, têm direito ao acesso à comunicação.

O Art. 3° da LGT, prescreve: "Ari. 3° O usuário de serviços de telecomunicações tem direito:

7 - de acesso aos serviços de telecomunicações, com padrões de qualidade e
regularidade adequados à sua natureza, em qualquer ponto do território nacional;"

Certo de contar com vossa compreensão, elevo meus votos de elevada estima
apreço.

É a justificativa.

GABINETE DO VERE
Setembro de 2013.

, aos 4 dias do mês d
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